
	
	
 

 

 

Requeremos à Mesa Diretora, nos termos do art. 264, inciso I, do Regimento Interno, 

cumpridas as formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que seja 

encaminhado um VOTO DE APLAUSOS à Inaldete Pinheiro de Andrade, em 

comemoração ao novembro negro - mês da consciência negra, e por toda sua contribuição 

para a luta contra o racismo.  

Dê-se ciência da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição a referida 

articulação através do e-mail: inaldete63@gmail.com 

 

JUSTIFICATIVA 

Há anos, o mês de novembro tem sido dedicado à celebração do Mês da 

Consciência Negra. Esse mês é destinado a promoção de atividades que fazem referência 

à luta e resistência do povo negro no nosso país.  

A escolha da data 20 de novembro como o “Dia da Consciência Negra” faz 

referência à morte de um dos principais líderes da luta do povo negro, Zumbi dos 

Palmares, assassinado no ano de 1695. Hoje, ativistas, grupos, coletivos, organizações 

integram o movimento negro na luta por uma sociedade mais justa e igualitária, em que 

o racismo não mais seja um elemento que estruture a nossa sociedade.  

De acordo com dados da PNAD (2017)1, 68,5% da população do estado de 

Pernambuco é negra. Nosso estado é marcado por uma forte atuação dos movimentos 

sociais na luta antirracista que vêm ao longo dos anos realizando o enfrentamento aos 

casos de racismo e às desigualdades raciais que atinge as pessoas negras cotidianamente. 

Uma das principais referências da luta antirracista do nosso estado é Inaldete 

Pinheiro de Andrade. Inaldete nasceu no ano de 1946 na cidade de Parnamirim-RN e veio 

																																																													
1 Disponível em: <http://www.atlasbrasil.org.br/consulta/planilha>. Acesso em: 23/10/2021.  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 D
an

i P
or

te
la

.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

84
27

82
65

0/
36

50
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/2



	
	
para Recife aos 20 anos de idade. Graduada em Enfermagem e com mestrado em Serviço 

Social pela Universidade Federal de Pernambuco, traz em sua história uma vasta 

contribuição para a luta contra o racismo e desigualdades sociais. Dentre os principais 

destaques da sua atuação está o fato dela ter sido uma das fundadoras do Movimento 

Negro em Pernambuco e ter uma contribuição significativa com a história desse 

movimento não só no estado, mas no país.  

Ativista em prol da valorização da cultura negra tem uma vasta produção 

bibliográfica que contribui para o ensino da história e das culturas afro-brasileiras e 

africanas. Além de ativista e pesquisadora, ela é uma das mais importantes escritoras 

negras de Pernambuco e sua produção é composta por uma série de livros, inclusive 

infanto-juvenis que tem como objetivo a valorização dessa cultura afro-brasileira e 

africana. 

Assim, ao longo desses anos, Inaldete tem contribuído de forma efetiva para a luta 

contra o racismo no nosso estado e está presente nas discussões e embates mais 

importantes que envolvem a pauta racial, seja ele no campo da educação, da saúde, da 

política, entre outros. Independente da temática, ela mantém a postura de prezar pela vida 

do povo negro, visando o fim das desigualdades e discriminações.  

 Assim, solicito aos meus Pares, ciente de que Inaldete Pinheiro de Andrade é uma 

figura prestigiada e reconhecida pelas vereadoras e vereadores da Cidade do Recife, apoio 

para que possamos aprovar o presente requerimento. 

	

Câmara Municipal do Recife, 09 de novembro de 2021. 

 

 

DANI PORTELA 

Vereadora da Câmara Municipal do Recife 
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